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Procuradoria Geral do Município

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Solicitação n" 1060/2019
Processo de Administr'ativo n" 41S I/20 19
Pregão Presencial n" 93/2019
Ata de Registl'o de Preços n" 204/2019
Validade: 12 (doze) meses. contados a partida a data de sua assin< tlu 1

Órgão gCI'cnciador: Prcfcitura Municipal de Pirassununga-SI' !
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•

A PIU:FEITURA DO MUl'íICÍI'IO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidadc de
Pirassununga. Estado de São Paulo. na Galício Del Nero. n" 51. Centro, Pirassununga/SI'.
inscrita no CNPJ/ivIF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Preteito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO, brasileiro, casado, eomcrciantc. portador da
Cédula de Identidade R.G. nO. 11.707.894-3-SSI'/SP c inscrito no CPF/MF sob o nO.
O 16.192.378-06. domiciliado nesta cidade. onde residc na Rua Robcrto Demétrius lcma n"
2:>44. Jardim Carlos Gomes. na cidadc de Pirassununga-SP. doravantc denominado
simplesmente COMPROi\IITENTE. c de outro lado. a empresa RICARDO GOl\'ÇALVES
ITAPII{A - ME, devidamcntc inscrita no CNPJ sob o n" 02.573.131/0001-93. com sedc na
Estrada Vieinal Orlando de Andrade. s/n - Bairro dos Pircs - Cep 13.970-970 - Fone: (19)
3:>43-2221 - c-mail: ripapcr1a\)utlook.com. na cidade de Itapira/SI' - dados hancários:
BANCO no BI{ASIL - AGÊNCIA 0171-6 - C/C 712-9. nestc ato representada por
RICARDO GOl\'ÇALVES. Brasilciro. sócio proprietúrio. nascido aos 09/0811966. portador da
Cédula de Idcntidade n" :>.757.74:>-3- SSP/SP c CPF/MF sob o n° 059.507.568-19. residcntc e
domiciliado na Rua Dl'. José Sechi. 160 - Chúcara Santa Fé - Cep 13.970-000- Fone: (19)
3:>43-2221 _. c-mail: ripaper.il;outlook.com. na cidade de Itapira/SP. doravante denominada
simplesmente COMI'ROMISSÁRIA. neste ato por seu representante legal. conforme
doeumcnto comprobatório. nos tcrmos da Lci Federal n" 8666/93. Decreto Municipal nO
3.863/2009 c alterações. rcsolvem REGISTRAR OS PREÇOS dos materiais. constantes no
EDITAL DO PREGA0 PRESEl\'CIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 9312019. de
acordo com seu(s) respeetivo(s) preço(s) 1IIlitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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ESPECIFICAÇÃO ALCoa. GEl 70"(,. COSMETlCO ALCOOllCO DE ASSEPSIA A SECO, JNOIO.,[IO P..$,RADESINFECCAO INSTANTANEA DA PE-lE PRODUTO
COM PH NiõUTRO, 01)£ CCMBi!'-iE EM SU.6, rOR- MIJlA o PODER OE ElIMINA.>;t GERMES E SACTERL\S ceM !NGREDiENTES EMOL1ENTES
QUE HIDRA 1.•••1.4E PREVINEM o RESSECAMENTO DA PELE, GEl lR.l,N3PARENTE, INCOlOR, COM ODOR C"'RACTERISTlCOAlCOOUCO,
EMBALADO Efl RE. F1L DE 800 Ml E REEMBAlADO INDlVf[lUALMENTEI:.M CAI. XA.S Oi: PAPELAO PARA USO EM SABONFfE1RA DO TIPO
PA RA REFIl

ESPECIFIC .."ÇÂO OIMENSOfS APRO)(IM ..1..DASDE il'(>Al ]4.7l~8 5CM,COM C:'EO DF. MAnFIRA DE PJNUS MfO!N()() APROXIMAD.AJ.lENTf fIO eM
C;::'/ERA CONSTAR NO PRODl;TO ETlOUE.;" CCM D'\- DOS DE IDENTICAC ..",O E MARC"-.

Valo)' Total da Ata R$ 5.456,25 (cinco mil quatroccntos e cinquenta e seis reais e vinte e
cinco centavos).

- Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028Rua Galíeio Del Nero. 51 - C

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fJ
1.1. A presente Ata tem por objeto o I EG " RO DE PREÇOS DE MATERIAL DE
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LIMPEZA PARA ATENDER AS l\ECESSlDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇAO, eont<JrIne especilicaçôes do Aj\TXO I - Termo de Referência. tudo em
conformidade com as disposiçôes destc Edital e seus anc"os. que o intcgram e completam.
1.~. Este instrumento não obriga o Município de Pirassununga a Jinnar contrata,ôcs nas
quantidades rcgistradas. podendo ocorrcr licitaçôes especíticas para o fornecimento does)
objcto(s) desta licitação. obedecidas il legislação pertincnte. sendo assegurada ao detentor do
registro dI.'preçt1 a prelCrência de J(mlCcimento. em igualdade de condiçôes.
1.3. As contratações dos materiais registrados ncstl' instrumento serão efetuadas através de
Autorização de Forneeimcnto, emitidas pdo ~lunicipio de Pirassununga.

CLÁUSULA SEGUNDA - QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA, LOCAL I~
CON[)[ÇÕES DE RECEBli\IE:\'TO DOS PRODUTOS

~.I. Os produtos serão solicitados de acordo eom as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação.
~. 1.1. Os pedidos serão cfetuados através de Autorização de Fornecimento, emitidas pel.
Município de Pirassununga.
~.1.2. O prazo para a entrega dos produtos será de até 10 (dez) dias corridos. contados a partir
do recebimento da Autorização de Fonwcimcnto (AF).
2.1.3. Constatado qualquer irregularidade. quanto á qualidade, quantidade ou especificação do
produto, no ato da entrega os produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no
prazo estipulado pela Administração.

~. 1.4. Os produtos deverão ser entregues no i\lmo"ariü\do da Secretaria :Vlunicipal de
Educação, Av. Gcrmano Di". 3350 - Jardim Carlos Gomes. no horúrio compreendido entre
OX:OOàs 10:30 e 13:00 às 16:30 horas.
2.2 O reccbimcnto do objeto scrú em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lci Fcdcral
n.08.666/93, mediantc recibo.
~.2.1. O rccebimcnto dos serviços serú realizado pelo responsável pc)r seu acompanhamento e
fiscalização. que atestará o recebimento.
2.~.2. O recebimento não e"ime a COlllratada de sua responsabilidade. na forma da Lei. pela
qualidade. correção e segurança do objeto contratado.
2.2.3. Nos casos de recusa do objeto. a Contratada terú de providcneiar as devidas suhstituiçôes
ou correções dentro do prazo estipulado pela Administração, sem adição de qualquer õnus •
municipalidade.
2.3. O recebimento provisório ou delinitivo não e"c1ui a responsabilidade civil, ncm a ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por
este instrumcnto.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A prcsente Ata teni validade dc I~ (dozc) meses. contados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO REGISTRADO

ero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: () xx 19 3565-80~8

4.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fi"os c irreajustáveis. e"ceto nas
hipóteses. devidamente comprovadas. de oeorn:neia de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Federal n" X.666/l)3 ou dc reduç:1o dos preços praticados no mercado.
4.2. Mesmo comprovada a ocorn:ncia de silUação prevista na alínea "d" do inciso \I do art. 65
da Lci Federal n.'>X.666/93. a Adminitração, se julgar conveniente. poderá optar por cancelar a

~~
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Ata e iniciar outro processo Iicitatório.
4.3. Comprovada a reduçuo dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro. e. delinido o novo preço máximo a ser pago pcla Administração, o Proponcnte
registrado será convocado pela Administração Municipal para alteração, por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDlÇÜES DE PAGAMENTO

•

5.1. O pagamento ocorrerá :20 (vinte) dias após a entrega dos produtos e emissuo da Nota
Fiscal, devidamente vistada por um agentc da Secretaria Municipal de Educação, devendo a
Compromissúria ohservar o disposto na CAl' 162 (nota tiscal eletrônica), da Secretaria da
Fazenda do Estado de Suo Paulo. se o caso, soh pena de nuo recehimento.
5.2. Nos casos de atraso no pagamento. imputúveL exclusivamente, à Administração Pública
IvlunicipaL 0(5) valor(es) da(5) parecla(s) atrasada(s) ficarú(ão) sujeita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala die, desde a data da obrigaçuo até sua efetiva quitaçuo .

CLÁUSULA SI~XTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA

6.1. As despesas decorrentes do contrato correrão ú conta das dotações assim c1assilieadas:

09.01 Educação
Despesa 2318
Categoria Econúmica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12361 2001 2041 R. Federal
Código Aplicação 2200006 1'05 QSE

09.01 Educação
Despcsa 2286
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentúria 12 361 2001 2041
Código Aplicaçuo 2200002 FOI RI' 1'01

• 09.02 Ensino Fundamental
Despesa 158
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 1236120012041
Código Aplicaçuo 2200002 RI' 1'01

09.04 Crcehes
Despesa 1622
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentária 12 365 2001 2041
Código Aplicação 220000 1"0I RI' 1"0I

-- Pirassununga/SI' - Fonc: Oxx 193565-8028Rua Galíeio Del Nero, 51 - C~

09.04 Creches
Despesa 2367
Categoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 12 365 2001 2041 RI"
Código de Aplicação 210004 1"05Apoio a
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09.07 rVlerenda
Despcsa 1650
Catcgoria Econômica 33.90.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 12 365 200 I 2041 RF
Código Aplicação 2200000 [-05 QSE

09.08 Conservatório i\1usical
Despesa 1664
Categoria Econômica 33.')0.30 - 22
Rubrica Orçamentaria 13 122 200 I 2041
Código Aplicação 110000 [-O I RI' [-O 1

•

6.2. Em caso de alteração da rubrica orçamcntária. durante a vigência contratual, poderá baver
sua alteração. por mcio de Decrcto c/ou apostilml1ento. elesde que devidamente autorizado pel.
Chefe do Executivo.

CL}\USULA SÉTI:\IA - OBI{IGAÇÜES DA DETENTORA:

7.1. Obter todas as licenças. autorizaçôes c Ií'anquias neccssárias 1()rnccimento dos objetos
registrados c pagar os cJ11ol11Illcntos prescritos CJ11lei.
7.2. Organizar-se técnica e administrativan1cntc. de modo a cumprir com etlciência () objeto
desta licitação.
7.3. Arcar com as despesas decorrentes de frete e desearregamcnto.
7.4. Indicar um preposto para as tratativas e0l11o Gestor da ata de registro de preços designado
pela Administração.
7.5. Arcar conl os encargos sociais~ trabalhistas. previdenciúrios. liscais c c(Hnerciais.
7.6. Efetuar a entrega dos produlOs de acordo com as especillcaçôes c demais condiçôes
estipuladas no Edital.
7.7 . Transportar os produtos em veículo apropriado em cumprimento das leis vigentes.
7.8. Comunicar de imediato a Secretaria Municipal de Educação. acerca de eventuais motivos
que impossibilitem o eumprimcnto elas obrigaçiíes c demais disposiçiíes constantes eleste edital.
7.9. Reparar. eorngn', remover. as suas exp<:nsas, no total ou em parte os produtos em que se
veriliquem defeitos dou impropriedades. bem como. providenciar a substituição dos mesmos.
no prazo múximo estipulado pela Unidade Requisitant<:, sem qualqucr ônus ao Munieipio.
7.10. Assumir a responsabilidade pelos eneargos tiscais e comerciais resultante da adjudicação
desta Lieitaçào.
7.11. Ofertar produtos de prim<:ira qualidade.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBlHGAÇÜES DO MUNICÍPIO
8.1. Comunicar a Compromissúria de toda c qualquer ocorrcneia relacionada com a presente
aquisição,
8.2. Efetuar o pagamento à Compromissúria no prazo <:stipulado n<:stecdital.
8.3. Rejeitar. no todo ou em parte, os proelutos entregues em desacordo com as especitieaçiíes
do Edital

CL;Í,lISULA NONA - DAS SAI\'ÇÜES

9.1. Aquele que tlzer

Rua Galicio Del

l:lIsa. deixar de apr<:sentar as condições de habilitação

--Centro -Pirassununga/SI' -- fOl1e: O xx 193565-8028
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exigidas. atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão. recusar-se em assinar a Ata de
Registro dc Prcços. bem como rccusar. injustificadamentc, em entregar o objeto deste certame
dcntro do prazo cstabclccido pela Administração. caracterizando o descumprimento total da
obrigação assumida. ficará sujeito à:
a) Advertência:
b) Multa:
c) Impcdimento de licitar c contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas neste edital c contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos
tcrmos do arL X7 da Lei Fcderal nO8.666/93.
9.1.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" c "d" poderão também ser aplicadas
concomitantcmcnte com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias. contado a partir da data da notificação.
9.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal. caso a Compromissária
I11corra nas mesmas.
9.3. Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos. ficani
sujeita a multa diária de I '1'0 (um por cento) do valor total da contratação. enquanto perdurar
at;'aso. até o limite de I (l (dez) dias. Ultrapassado este limite a autorização de fornecimento
e/ou ara de registro de preços poderão ser rescindidas. a critério do Município.
independentemente da aplicação das sanções cabíveis.
9.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrera Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação. conforme critérios de
razoabilidade. sendo que o valor será devidamente reajustado a data da aplicação da
penalidade.
9.5. Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineon-era à Compromissária em multa
de 25% (vinte c cinco por cento) sobre o valor da contratação. devidamente reajustado na data
da aplicação da penalidade.
9.6. Se a Preleitura tiver que ingressar em Juízo em conscquêneia do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Contratada. sem prejuízo da indenização c das sanções cabíveis. pagará à
Prefeitura. a título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por
cento) do valor da causa .
9.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório. mas meramente punitivo
c, eonsequentemente. o pagamento dclas não exime a Contratada da reparação dos eventuais
danos~ perdas c/ou prejuízo que o seu aLo venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótese de inadimplemento pareial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor ela obrigação nào cumprida reajustada.
sob pena de rescisão eontratua!.
9.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento. quando este for devido.
9.1 (l. O pedido de prorrogação de prazos equivalellle ao dia de atraso por justa causa ou /llrça
maior. a critério da Prefeitura, só será n:eebiclo se acompanhado das justiJieativas apresentadas.

CLAUSULA DÉCIMA- DO CANCELAIVIENTO DO REGISTRO DE PREÇO DO
PROPONENTE

írassununga!SI' - Fone: (l xx 19 3565-802XRua Galíeio Del Nero. 51 - Cent

J 0.1. O Proponente terá o seu registro de preço cancelado na Ata. assegurado o contraditório c
a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir, exigências da Ata, por ocorrência de casos

5
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fortuitos ou de força maior; e
b) O seu preço registrado se tornar. comprovadamenlc. inexcquível em Illnç~o da elevação dos
preços de mercado.
1'01' iniciativa da AdlllinistTaç~o, quando:
a) A Compromissária não aceitar reduzir o pn:ço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualquer condiç~o de habilitação ou qualificação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse público. devidamentc motivadas e justificadas;
d) A Compromissária não cumprir as obrigações decolTcntes da Ata de Registro de Preço;
e) A Compromissária compareccr ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido, os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
1) Ficar caracterizada qualquer hipútése dé inewcuç~o total ou parei,li das condiçõés
estabelecidas na Ata de Registro dc Preço ou nos pedidos dela dccorrcntcs.
10.2.. Em qualquer das. hipútcses acima, concluído o processo. o Município flUú o devid.
apostdmnento na Ata de Registro de Preços e lntOrInara aos Proponentes a nova ordenl d\;
registro.

CLÁUSULA DÉCIMA I'RIIVIEIRA- DO CANCELAMENTO AUTOMknco DO
RECISTI{O DE PREÇO

11.1. A Ata de Registro de Preços. déeorrente desta licitaç~o. será cancelada automaticamente:
a) Por decurso dc prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedores registrados.

CLÁlJSlILA DÉCIMA SEGUNDA-UOS CASOS DE RESCIS)"O

12.1. Constituem casos que possibilitam a reseis~o conlratuallOdas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no 'lrtigo 78 da I.ei Fcderal 8.666/93. artigo J 3 do
Decreto Municipal nÓ3.863/2009. bem como '1S ocurrêneias descritas no edital da lieitaç50.

CLÁUSULA DI': C I MA TERCEIRA - DISI'OSIÇÕES GERAIS •13.1. Constatado por um agcnte da Secrctaria 1vlunicipal de Educação. responsável pclo
recebimento dos produtos. atravês de laudo. quc os mesmos cncontram-se em dcsacordo com o
Edital, após contraditório da Compromissúria. o pedido poderá ser cancelado é poderú culminar
na rescisão da Ata de Registro de Preços. indépendentcmente da aplicação das sanções
cabíveis.
13.2. O Município de Pirassnnunga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-los ou solicitar substituições, e ainda. se reserva ao direito de rc\'{)gar.
anular. adquirir no todo ou em pane. rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente
haja inconveniência adtninistrativa para seus serviços e por razões de interesse público.

CLÁUSULA DltClMA QUARTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

'0. ) 1 - Centm - l'irassunungaiSP - Fone: Oxx 193565-8028Rua Gal ieio [ ,

14.1. Obriga-se a detcntora da ,\ ta de Rcgistro de Prcços a manter, durante todo a presente
avença, as condições de habilitação e qualiticação exigidas no certame lieitatúrio.
] 4.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contratantes. c que IlJ.O sejaln resolvidas
::unigavehnentc na esfera acitn' 'i. Iva. fiL'u eleito o ióro da COlllan:a de Pirassununga para a

6



i'nlcuradoria Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----~~--

,..
solução judicial. desistindo ns pnrtes ele qunlquer outro. por mais privilegindo que seja.
14.3. I: por estmcm as partes justas e de pleno acordo no quc se retere nos termos da prcsente
avcnça. tirmam o mcsmo cm 02 (duas) vias dc igual tcor e validade. pcrante as testcmunhas
abaixo nomeadas.

•

Pirassunungal

Testemunhns:

MARCOSLEONi\RIO
RGW41.177.283-1'

PAU_o-~~N-RI()\')"f!N~~
RG W 9.486.634-X - SSP/SP

I

•

7
Rua Galício Del Ncro. 51 - Centro - l'irassunungn/SP - Fone: Oxx 193565-8028
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CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS A:\ÁLOGOS
CADASTRO DO RESpO:\SÁ VEL

Solicitação n" 1060/2019
Processo de Administrativo n" -11S1/20 19
Pregão Presencial n" 93/2019
Ata de Registro dl' Preços n" 20-1/2019
Contratante: PREFEITURA :\IUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RICARDO GONÇALVES ITAI'I RA - ME

Ob.ieto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS
NECI~SSIJ)ADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAo.

Nome: ADEMIR ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MIJNICIPJ\L
RG n" 11.707.894-3 -- SSI'/S I' - CPF n" O Ió.I92.3 78-(Jó
Endereço: Rua Roberto Demélrius lema, 28-1-1. .Id. Carlos Gomes, I'ir<lssunllnga - SI'.
Telefone: 19 3561-7-1(Jó
e-Inail: pre rei to.@pirassununga.sp.gov.br - adclnir:êii.adt:111 irllndO.C0111. br

ResJ)onsá\'el pelo atendimento a reqllisicões de documeutos do TCESP:

•
Nome: VJ\NESSA HERNANDES MJ\RTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galício Del Nero. n" 51 - Ccntro - I'irassllnunga-SP.
Telefonc e Fax: 015 19 - 3562-16(J I ou (J15 19 - 3565-8(J 14
e-mail: eontabilidade2(í_l?pirassunllnga.sp.gov.br

/'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA----_ ..,.,--"_._--------'.-._-- ------_ __ ._--_ ..•.•.•._-_ •.•.•._ ..•._----_ .•.•.•-"

Estado de Sà(l Paul!)

Pmcuradoria Geral do ~Iunicí(lio

CONTRATOS OU ATOS .JURÍDICOS ANALOGOS
TERMO DE CIÊNCIA E 1)1<: NOTIFICAÇÃO

Solicitação u" J 060/2019
Proccsso de Administrativo n" .fISI/2019
Prcgão P,'cscncial n" 93/2019
Ata de Registm de Preços n" 204/20 (9
Contratantc: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: RICARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS IlE MATlmlAL DE LIMPEZA PARA ATENDlm AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

•
Advogado(s): Município: DI'. Luis Gonzaga Nevcs Melo Júnior - OAB/SI' 56.] 84; DI'. Valtcr
'1~ldeu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082: DI'. Caio Vinicius Pcrcs c Silva - OAB/SI'
214.257; Dra. l~rica Rcgina Píanca - OAB/SI' 206.780 e DI. Clcber Botazini de Souza - OAll/
SI' 319.54.f; Dr. Fábio Henriquc Zan - OAB/SI' 2] 4.302; DI'. Mathcus Baldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

•

a) O ajuste acima referido cstará sujeito a análisc c julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Süo Paulo. eujo tràmite processual oeorrerú pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manikstaçôes de
interesse. Despachos c Decisões. l11ediame regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. eonti:Jnne dados abaixo indicados. em eonsonáncia com o estabelecido na
Resoluçüo nOO] /20 lIdo TCESP;
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Decisões que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo. serüo publicados no DiMio Oticial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709. de ]4 de janeiro de ]993.
iniciando-se. a partir de então, a contagem dos praz.os processuais. conlorJnc regras do Código
de Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telef()nes de contato
deverá ser comunicada pelo interessado. petieionanclo no processo.

final e eonsequente

de 2019.

s fornlas legais e regiJnelltais. exercer
el'.

até

Pirassununga.

Damo-nos POI' NOTIFICADOS pam:
a) () acompanhamento dos atos do processo
publicação;
b) Se tor o caso e de nosso interesse. nos
o direito de defesa. interpor rcemsos e o q
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CONTRATANTE:

Nome e cargo: ADEMIR ALVES
RG: 11.707.:;94-3 - SSP/SP.
CPF: 016.192.37R-06.
Telefone: (19) 3565 00.
Endereço: Rua G. ício cl " 51. centro. Pirassullunga/SP.
E-mail institu -.'onal: 1 '=~pirassllnunga.sp.gov.br.
E-mail pessol:a..emirliml ••.com.br.

ASSI NATlJ RA: /~ .. ._

r

•
Nome c cargo: RICARI)O CONÇALVES - sócio proprictúrio
RG N" 8.757.748-3 - SSP/SP
CPF N" 059.507.568-19
Data dc Nascimento: 09/0811966
Telefonc: (19) 3843-2221
Endereço: Rua Dr. José Scchi. 160 - Chúcara Santa ré ..Ccp 13.970-000. na cidade ele Itapira/
SI'.
E- rnai I inst itucionaI: ripapcrfií"oU1 I""k .Clllll.
E-mail pessoal:ripaperlii.outl ••ok:.com.

ASSINATURA:

lO

•

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro .- I'irassunullga/SI' -- Fone: O xx 19 3565-8028



Estadp dt: Süo Paulo

Procu radoria Geral tio IVIunicípio

•

DECLARACAo DE DOCUMENTOS À DISPOSICÁO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREI"EITURA l\HJNICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

Cl\'p,r NU 45.73 J .650/0001-45.

CONTRA1ADA: IHCARDO GONÇALVES ITAPIRA - ME

CNPJ NU 02.573.13110001-93

PROCESSO ADM. N° -1181/2019

PREGA0 PRI~SENCIAL NU09312019

ATA OE PREÇOS N° 20..j/2019

VALOR TOTAL RS 5.456,25 (cinco mil quatrocentos c cí[HjllclIta c seis reais e vinte e
cinco ccntavos).

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LI:YIPEZA I'ARAATENDlm
AS NECESSlDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Deelaro. na qualidade de responsável pela entidade supra cpigralilda. sob as penas da Lei. que
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando requisitados.

• Pirassununga. -eJL de Jl(t(v>16'/-?o

ALVES LINDO
cito Municipal

de 2019 .

Rua Galício Del Nero. 51 - Centro - Pirassununga/SI' - cone: Oxx 193565-8028
1I
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